E D I T A L  



TERESA CHIARADIA PERUCHI, Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis, nos termos do inciso II do artigo 40 da Lei Orgânica do Município e do inciso II do artigo 145 do Regimento Interno, convoca os Srs. Vereadores para uma sessão extraordinária a realizar-se no dia 20 de julho de 2006, às 19 horas, a fim de deliberar sobre: 



Projeto de Lei nº. 41, de 19 de julho de 2006, do Sr. Prefeito Municipal, que reorganiza o Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do Adolescente e dá outras providências.
Câmara Municipal de Cordeirópolis, 20 de julho de 2006. 

TERESA CHIARADIA PERUCHI 

 - Presidente -

